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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 062/2023  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 056/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°: 020/2023 

 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA PONTE, Estado de Minas Gerais, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 16.928.483/0001-29, 

com sede administrativa na Praça Olímpio Campos, 128 – Centro - São João da 
Ponte - MG, CEP: 39.430 -000, neste ato representado pelo Prefeito o Sr. Danilo 

Wagner Veloso, brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua trinta e um de 
dezembro, 294, centro, São João da Ponte (MG), inscrito no CPF/MF sob o nº 

776.042.026-91, portador da cédula de identidade nº MG 11998234 SSP-MG; o 
Secretario Municipal de Administração e Recursos Humanos, o Sr. Hudson 

Aparecido Almeida, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 839.519.706-34 
residente e domiciliado à Rua Gerônimo Aguiar, nº 210 B, Bairro das Pedras, São 

João da Ponte - MG, de ora em diante denominados Contratantes, e de outro lado 
à empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida 

na Rua Eng. Oscar Ferreira, nº 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 35.542.612/0001-90, com endereço eletrônico 

intimacoes@monteiro.adv.br, através de seu representante legal Bruno Romero 
Pedrosa Monteiro, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE 

sob o nº 11.338, OAB/AL 3.726-A, OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A, OAB/PB 
11.338-A, OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP 161.899-A e inscrito no CPF/MF sob o nº 

377.377.244-00, de ora em diante denominado Contratada, resolvem firmar o 
presente contrato administrativo para prestação de serviços de advocacia através 

inexigibilidade de licitação com fulcro no art. 25, inciso II da Lei Federal nº: 
8.666/93, objetivando a recuperação dos valores do extinto fundo de manutenção 

e desenvolvimento do ensino fundamental e de valorização do magistério – 
FUNDEF, conforme solicitação da secretaria municipal de administração e 
recursos humanos, com regime de execução deste contrato, indireta empreitada 

por preço global conforme prescreve o art. 6º da Lei 8.666/93, em conformidade 
ainda com os demais ditames da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e de 

acordo com as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

 
1. O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa 

especializada na prestação serviços jurídicos para que patrocine demanda judicial 
(cumprimento de sentença – processo n. 0050616-27.1999.4.03.6100) visando 

à recuperação dos valores do extinto Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério – FUNDEF, que deixaram de 

ser repassados tempestivamente aos cofres da Administração Municipal em face da 
fixação ilegal, pela União do valor mínimo anual por aluno – VMAA, através 

inexigibilidade de licitação com fulcro no art. 25, inciso II da Lei Federal nº: 
8.666/93, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Administração 

e Recursos Humanos. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

 

2.1. DOS HONORÁRIOS 
 

2.1.1. Em razão dos serviços descritos na CLAÚSULA PRIMEIRA, serão pagos ao 
CONTRATADO honorários advocatícios na proporção de R$ 0,15 (quinze centavos 

de real) para cada R$ 1,00 (um real) recuperado aos Cofres Municipais. 
 

§ 1º. Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de R$ 
19.730.967,39 (Dezenove milhões, setecentos e trinta mil, novecentos e sessenta e 

sete reais e trinta e nove centavos), representando os honorários contratuais o 
montante estimado de R$ 2.959.645,10 (Dois milhões, novecentos e cinquenta e 

nove mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e dez centavos). 
 

§ 2º. Os valores mencionados no parágrafo anterior são meramente estimativos, 
restando sua fixação final a partir da fase de liquidação/cumprimento de 

sentença. 
 

§ 3º. Os honorários serão adimplidos através de Juros de Mora decorrentes da 
expedição do Precatório, eis que, conforme entendimento do STF nos autos da 

ADPF 528, estes são desvinculados da destinação constitucional do crédito 
principal do FUNDEF. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO 

3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação 

orçamentária nº:  
 
020912.122.0004.2074 MANUT. ATIVIDADES SECRET. EDUCACAO 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídi 15000001 3319 
 
020912.361.0004.2051 MANUT.DO ENSINO FUNDAMENTAL REC.PRÓPRIOS 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídi 15000001 3360 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídi 15400000 3425 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
 

4.1. O contrato será por escopo, e terá a vigência de 12 (doze) meses, contados 

da sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo por igual 
período, tendo, contudo, a sua extinção operada somente com a conclusão do 
objeto e o seu recebimento pela administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

5.1. Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por 
parte da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEXTA - DA NOVAÇÃO 

6.1 Toda e qualquer tolerância por parte do Contratante na exigência do 
cumprimento do presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos, a 

extinção da respectiva obrigação, podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo. 



 

CNPJ: 16.928.483/0001-29 
Praça Olímpio Campos, nº 128 - Centro 

São João da Ponte – MG. 
CEP: 39.430-000 

Fone: (38)3234-1634 
 

 

3 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Ao fornecimento, à CONTRATADA, de todos os documentos necessários e 

informações solicitadas por esta e indispensáveis para a execução dos serviços; 
 

7.2. A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste Contrato, a outorgar 
instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a 

CONTRATADA para representá-la em juízo. 
 

7.3. Constituir servidor na qualidade de fiscal para acompanhar e fiscalizar os 
serviços objeto deste contrato. 

 
7.4. Efetuar o pagamento devido a Contratada nos termos avençado no  

instrumento contratual. 
 

7.5. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo 
descumprimento dos termos deste contrato dentro dos ditames da Lei 8.666/93.  

 
7.6. O Contratante se obriga a proporcionar ao Contratado todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 
 

7.7 Comunicar imediatamente ao Contratado qualquer irregularidade 

manifestada na execução do Contrato Administrativo, diligenciando nos casos que 
exigem providências corretivas. 

 

7.8. Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a execução dos serviços ora 

contratados, de forma parcial ou total, se o mesmo declinar na qualidade, com 
direito a ressarcimento do prejuízo decorrente do fato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
8.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

 
a) realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los até final 

instância, efetivando, todas as providências processuais e/ou administrativas 
previstas no ordenamento jurídico, observadas as condições aqui assumidas; 
 

b) manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso 

relativos à CONTRATANTE; 
 

 

c) se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que 

exijam habilitação legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade; 
 

d) ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a implementação 
das decisões que vieram a ser proferidas; 

e) remeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatório 
detalhado e atualizado das medidas interpostas e providências realizadas. 

f) Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato; 
 

g) Prestar os serviços conforme condições estabelecidas no procedimento de 
inexigibilidade e contrato, cumprindo fielmente as condições da proposta e do 
objeto firmado. 
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. O instrumento contratual firmado em decorrência do presente procedimento 

poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

 
9.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, 

da Lei n. 8.666/93, ao Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 
80, incisos I a IV, parágrafos 1º a 4º, da citada Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Não obstante o fato de o Contratado ser o único e exclusivo responsável pela 
execução dos serviços objeto desta inexigibilidade de licitação o Contratante, 

através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa 

fiscalização dos serviços em execução.  
 

10.2. A fiscalização da execução dos serviços relacionados ao instrumento 
contratual ficará a cargo do Secretario Municipal de Administração e Recursos 

Humanos, Sr. Hudson Aparecido Almeida sendo designado para a fiscalização 
conjunta o Procurador Geral do Município, Sr. Charles Jeffersson Santos e o corpo 

jurídico lotados na Administração Municipal, Sra. Fabiana Lopes Gusmão e Sr. 
Pedro Fernandes Martins Cardoso Silva. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste contrato, 
erros ou atrasos na execução dos serviços e quaisquer outras irregularidades, a 

Autoridade Competente poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado 
as seguintes sanções: 

 
a) advertência; 

b) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo de 02 (dois) anos. 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Publica Municipal, Estadual ou Federal, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade. 

d) multa de 10% (dez) por cento, calculado sobre o valor global avençado por 
irregularidade formal, que cause sanções aos membros da comissão permanente 

de licitações, ou prejuízo ao erário, sem prejuízo da rescisão contratual quando for 
o caso; 
 

11.2. A sanção de advertência de que trata o subitem 11.1, alínea “a” poderá ser 

aplicada nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou 

inobservância aos preceitos contratuais. 
 

11.3. O valor da multa referidas na alínea “d” do subitem 11.1 deverá ser recolhida 
aos cofres públicos do Município no prazo de 10 (dez) dias sob pena de lançamento 

em divida publica. 
 

11.4. - A penalidade estabelecida na alínea “a, b” c” do subitem 11.1, serão da 

competência exclusiva da Autoridade Competente.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO 

CONTRATUAL 

12.1. Aplica-se à execução deste contrato e especialmente aos casos omissos, o 
disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 
 

12.2. As condições estabelecidas no processo administrativo e proposta fazem 

parte integrante do contrato. 
 

12.3. O contrato está vinculado à proposta comercial da CONTRATADA, ao termo 

de referência e entrará em vigor após a sua assinatura. 
 

12.4. O contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência pela 
CONTRATADA, sem autorização por escrito do CONTRATANTE, sob pena de 

aplicação de penalidades e sanções, inclusive rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei 

nº 8.666/93, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda 
que delas não se faça aqui menção expressa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 As partes elegem o foro da Comarca de São João da Ponte/MG, para dirimir 
quaisquer questões decorrentes da execução do presente Contrato. 
 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo 

assistiram e também assinam.  
 

Prefeitura Municipal de São João da Ponte – MG, 04 de julho de 2023. 
 

 
 

____________________________ 

Danilo Wagner Veloso 
Prefeito Municipal 

 
 
 

____________________________ 

Hudson Aparecido Almeida 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

 
 

____________________________________ 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS  

CNPJ: 35.542.612/0001-90 
Bruno Romero Pedrosa Monteiro  

CPF nº 377.377.244-00 
 

Testemunhas: 
 

1.......................................................  2.......................................................... 
CPF:                                                    CPF: 


